
Ata da Reunião do Conselho

Ata  n.º  04

No dia vinte e três de fevereiro de 1995, reuniu-se na sede, da Secretaria de Estado do
Emprego e  Relações  do  Trabalho  –  SERT,  o  Conselho  Estadual  do  Trabalho,  em reunião
ordinária,  tudo  como  pauta  os  itens,  abaixo:  Apreciação  da  versão  preliminar  do  Plano
Plurianual  de  Trabalho  para  o  Convênio  Mtb/SPES/CODEFAT/1995-99,  com detalhamento
financeiro  para  1995.  Informes  Gerais.
Abrindo a reunião,  o Presidente justificou sua ausência  na reunião anterior  e também a
ausência  do  Senhor  Presidente  da  FETAEP,  que  encaminhou  justificativa  por  escrito.
Em seguida, foi apreciada e aprovada a Ata anterior, suas emendas ou adendos, cuja cópia,
fora  encaminhada  previamente  aos  Membros  participantes.  
Tema n.º 01: Quanto ao tema central da reunião, referente a apreciação da versão preliminar
do Plano Plurianual e o específico para 1995 para o Convênio Mtb/CODEFAT, foi inicialmente
apresentada, por Aloize Gogola, a estrutura organizacional e programática da Secretaria de
Estado do Emprego e Relações do Trabalho; depois foram explanadas pelo mesmo Aloize
Gogola o Plano Plurianual e Plano de Trabalho/95. Seguiram-se esclarecimentos, debates e
apreciação, do que convém destacar o que segue: a) Pedro de Paula Filho, da FCUP, cobrou
se havia precisão de recursos para os grupos temáticos e pediu cópia do Plano Integral. b)
Cleverson M. Teixeira elogiou a estrutura organizacional e programática da SERT e lembrou a
necessidade  de  este  Conselho  discutir  questões  relativas  ao  MERCOSUL,  bem como  da
questão de participação nos lucros da empresa. c) O Presidente do Conselho, o Secretário
Joni  Paulo  Varisco,  propôs,  então,  como tema  da  próxima  reunião  a  discussão  sobre  a
questão da participação nos lucros, proposta que foi aceita por unanimidade. Disse ainda o
Secretário  que  pretende  dar  à  UPT  um  cunho  programático,  com  a  função  de  reciclar
dirigentes sindicais de trabalhadores e patronais, prestar assessoria à Ação dos Municípios
etc..., em função do que deverá ter uma equipe técnica itinerante. d) Pedro de Paula Filho
ponderou sobre a contribuição das entidades profissionalizantes oficiais  (  SENAI,  SENAC,
CEFET  e  outros)  no  sentido  de  se  obter  colaboração  especial,  não  obstante  o  processo
licitatório, já que as mesmas acabam participando da maior parte dos cursos propostos. e)
Clemente Simão Junior, da Secretária de Estado da Indústria, Comércio e Desenvolvimento
Econômico propõe a adesão da SERT ao Convênio já existente a SEID e o IPARDES, SENAI,
SENAC... f) Cleverson lembra que existem convênios que não envolvem recursos, pois são de
cooperação técnica, medidas que podem facilitar o trabalho e desburocratizá-lo. g) Pedro de
Paula  Filho  reforça  a  proposta  acima  a  motiva  os  presentes  a  gestionar  junto  ao
Mtb/CODEFAT  no  sentido  da  aprovação  urgente  do  Plano  de  Trabalho/95  e  também  o
Plurianual, assim como pede para que se esteja atento para repudiar qualquer tentativa de
desvio de recursos do Fundo de Amparo ao Trabalho para outros fins. h) O Secretário surgiu
que sejam convidados para as reuniões do Conselho, como ouvintes, sem direito a voto, o
Governador do Estado, um grupo de cinco ou seis prefeitos, deputados, vereadores e outros,
proposta que foi aprovada. Feitos os esclarecimentos, foi aprovado, por unanimidade dos
presentes,  o  Plano  Plurianual  e  o  Plano  de  Trabalho/95,  sendo,  para  tanto,  firmada  a
Resolução n.º 005/95, arquivada à parte, e que será anexa ao Plano, bem como publicada
em Diário Oficial do Estado. Decidiu-se encaminhar cópia do Plano aos presentes. Tema n.º
02: “Informes Gerais” foi debatida a “definição de critérios e prioridades para a instalação de
Conselhos  ou Comissões  Regionais  e/ou  Municipais  de  Trabalho”,  concluindo-se  pelo  que
segue:  a)  Proceder  a  instalação  dos  Conselhos  inicialmente  regionais,  localizados  nas
cidades-polo  e  sedes  de  Escritórios  Regionais;  b)  Os  Conselhos  regionais  deverão  ter
basicamente, a mesma estrutura do Conselho Estadual do Trabalho, ou seja, os participantes
serão os correspondentes regionais às atividades correspondentes do Conselho Estadual ou a
critério  das  mesmas;  os  Conselhos  Regionais,  tal  como  o  Estadual,  estarão  abertos  a
paticipação da comunidade, vereadores, sindicalistas, prefeitos e outros, assim sem direito a
voto. Wanderley Quaquarini, da Força Sindical, pediu fosse criado material informativo sobre
o Conselho e sobre a SERT as municipais. Esgotada a ponta jurista e nada mais havendo
para tratar, foi encerrada a reunião pelo Sr. Presidente cabendo a mim, Aloize Gogola lavrar a
presente ata, para constar. Curitiba, dois de março de 1995. – Secretário Executivo




